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INSTRUÇÃO NORMATIVA 015/2023
PROCESSO 23.0.000097220-7

Dispõe sobre novos requerimentos de permissão de uso não onerosa 
de próprios municipais da Administração Centralizada.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO (SMAP), no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 20.355, de 13 de setembro de 2019;

CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Patrimônio está realizando a atualização e regularização das 
permissões de uso não onerosas concedidas ao longo dos anos;

CONSIDERANDO o grande volume de pedidos de permissões de uso que estão sob análise;

CONSIDERANDO ser a prioridade do Governo Municipal a execução do Programa de Gestão do Patrimônio 
Imobiliário (PGPI) instituído pela LC 942/2022 por meio da alienação de imóveis inservíveis,

RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso o processamento de novos pedidos de permissão de uso não onerosa, exceto os 
pedidos recebidos até a data de publicação dessa normativa.

Art. 2º O Secretário Municipal de Administração e Patrimônio poderá autorizar, excepcionalmente, o 
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processamento de pedido de permissão de uso não onerosa desde que haja imóveis disponíveis, considerando 
critérios de conveniência e interesse público.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Alegre, 15 de agosto de 2023.

ANDRÉ LUIS DOS SANTOS BARBOSA, Secretário Municipal de Administração e Patrimônio.
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